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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR
PORTARIA Nº 158, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
124, inciso XIII, alínea “c”, da Lei Complementar 75, de 20 de maio de 1993, 
resolve:
 Art. 1º Designar o Procurador de Justiça Militar, Doutor ALEXANDRE 
JOSÉ DE BARROS LEAL SARAIVA, Procurador de Justiça Militar, lotado 
na Procuradoria de Justiça Militar em Campo Grande/MS, para, nos termos do 
art. 397, § 1º, primeira parte, do CPPM, e nos termos da deliberação da CCR/
MPM, oferecer denúncia em desfavor do Sd Ex JOERLAN DA SILVA, em razão 
da prática do delito de lesão corporal que lhe é imputado nos autos do Inquérito 
Policial Militar 4-12.2016.7.09.0009, em curso na Auditoria da 9ª Circunscrição 
Judiciária Militar.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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